
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes,
solicitando a adoção de providências junto ao setor  competente para a execução dos serviços de
nivelamento e encascalhamento em toda a extensão da Rua Manoel Francisco Caniçais Filho, situada no
bairro Jardim Coronel.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente indicação tem por objetivo atender solicitação dos moradores da via, que relatam dificuldades
de acesso e trafegabilidade, principalmente em períodos de chuva, devido à presença de buracos,
desníveis e acúmulo de lama.
O nivelamento e o encascalhamento da via são medidas essenciais para garantir melhores condições de
trânsito, segurança e conforto para motoristas, pedestres e serviços públicos que circulam diariamente
pela região.
Essas intervenções contribuirão  também para  a  preservação da infraestrutura  urbana,  evitando o
desgaste do solo e o agravamento dos problemas causados pelas chuvas, além de valorizar o bairro e
melhorar a qualidade de vida dos moradores.
Diante do exposto, solicitamos ao Executivo  que determine, com urgência, a realização dos serviços de
nivelamento e encascalhamento em toda a extensão da Rua Manoel Francisco Caniçais Filho, localizada
no bairro Jardim Coronel.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 14 de outubro de 2025.
 

 
 

“Indica  ao  Executivo  a  realização  dos
serviços de nivelamento e encascalhamento
em  toda  a  extensão  da  Rua  Manoel
Francisco  Caniçais  Filho,  localizada  no
bairro Jardim Coronel”.
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VEREADOR
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